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Estado do Rio de Janeiro 
Câmara Municipal de Trajano de Moraes 
Poder Legislativo 

RESOLUÇÃO N° 571 DE 09 DE JUNHO DE 2021. 
 
 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 
TRAJANENSE AO SENHOR ANTÔNIO 
CARLOS DE AZEVEDO. 

  
 
 A CÂMARA MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, POR 
SEUS REPRESENTANTES LEGAIS APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE,  
 
RESOLUÇÃO: 
 
ART. 1.º - FICA CONCEDIDO AO SENHOR ANTÔNIO CARLOS DE AZEVEDO, O TÍTULO 
DE CIDADÃO TRAJANENSE, DE ACORDO COM A LEI ORGÂNICA. 
 
ART. 2º - ESTA RESOLUÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, 
REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO. 
 
 
JUSTIFICATIVA: NO PLENÁRIO 
 
 
  

TRAJANO DE MORAES, 09 DE JUNHO DE 2021. 
 

ALLEXANDRO VIEIRA DE SOUZA 
PRESIDENTE 

 
 
 
AUTORIA: VEREADOR HÉLIO LUIZ FAZOLI DE MORAES 
 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- -- 
 
RESOLUÇÃO N° 572 DE 23 DE JUNHO DE 2021. 
 
 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 
TRAJANENSE AO EDUARDO ANTÔNIO DA 
MOTA SILVA. 

  
 
 A CÂMARA MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, POR 
SEUS REPRESENTANTES LEGAIS APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE,  
 
RESOLUÇÃO: 
 
ART. 1.º - FICA CONCEDIDO AO SENHOR EDUARDO ANTÔNIO DA MOTA SILVA, O 
TÍTULO DE CIDADÃO TRAJANENSE, DE ACORDO COM A LEI ORGÂNICA. 
 
ART. 2º - ESTA RESOLUÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, 
REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO. 
 
 
JUSTIFICATIVA: NO PLENÁRIO 
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TRAJANO DE MORAES, 23 DE JUNHO DE 2021. 

 
ALLEXANDRO VIEIRA DE SOUZA 

PRESIDENTE 
 
 
 
AUTORIA: VEREADOR DANIEL REZENDE FAGUNDES 
 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- -- 
RESOLUÇÃO N° 573 DE 23 DE JUNHO DE 2021. 
 

 
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 
TRAJANENSE AO SENHOR EVALDO DA 
SILVA VALOZ. 

  
 
 A CÂMARA MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, POR 
SEUS REPRESENTANTES LEGAIS APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE,  
 
RESOLUÇÃO: 
 
ART. 1.º - FICA CONCEDIDO AO SENHOR EVALDO DA SILVA VALOZ, O TÍTULO DE 
CIDADÃO TRAJANENSE, DE ACORDO COM A LEI ORGÂNICA. 
 
ART. 2º - ESTA RESOLUÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, 
REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO. 
 
 
JUSTIFICATIVA: NO PLENÁRIO 
 
  

TRAJANO DE MORAES, 23 DE JUNHO DE 2021. 
 

ALLEXANDRO VIEIRA DE SOUZA 
PRESIDENTE 

 
 
 
 
 
AUTORIA: VEREADORA MÔNICA MASSENA TANNOS 
 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- -- 
RESOLUÇÃO N° 574 DE 23 DE JUNHO DE 2021. 
 
 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 
TRAJANENSE AO SENHOR JOÃO ALVES 
NOGUEIRA. 

  
 
 A CÂMARA MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, POR 
SEUS REPRESENTANTES LEGAIS APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE,  
 
RESOLUÇÃO: 
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ART. 1.º - FICA CONCEDIDO AO SENHOR JOÃO ALVES NOGUEIRA, O TÍTULO DE 
CIDADÃO TRAJANENSE, DE ACORDO COM A LEI ORGÂNICA. 
 
ART. 2º - ESTA RESOLUÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, 
REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO. 
 
 
JUSTIFICATIVA: NO PLENÁRIO 
 
 
  

TRAJANO DE MORAES, 23 DE JUNHO DE 2021. 
 

ALLEXANDRO VIEIRA DE SOUZA 
PRESIDENTE 

 
 
 
 
 
AUTORIA: VEREADORA MÔNICA MASSENA TANNOS 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- -- 
RESOLUÇÃO N° 575 DE 01 DE SETEMBRO DE 2021. 
 
 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 
TRAJANENSE AO DR. DOMINIQUE 
SANDER LEAL GUERRA. 

  
 
 A CÂMARA MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, POR 
SEUS REPRESENTANTES LEGAIS APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE,  
 
RESOLUÇÃO: 
 
ART. 1.º - FICA CONCEDIDO AO DR. DOMINIQUE SANDER LEAL GUERRA, O TÍTULO DE 
CIDADÃO TRAJANENSE, DE ACORDO COM A LEI ORGÂNICA. 
 
ART. 2º - ESTA RESOLUÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, 
REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO. 
 
 
JUSTIFICATIVA: NO PLENÁRIO 
 
 
  

TRAJANO DE MORAES, 01 DE SETEMBRO DE 2021. 
ALLEXANDRO VIEIRA DE SOUZA 

PRESIDENTE 
 
 
 
 
 
AUTORIA: VEREADOR DANIEL REZENDE FAGUNDES 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- -- 
RESOLUÇÃO N° 576 DE 14 DE JULHO DE 2021. 
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CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 
TRAJANENSE AO SENHOR OCIENE 
SOARES PEREIRA. 

  
 
 A CÂMARA MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, POR 
SEUS REPRESENTANTES LEGAIS APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE,  
 
RESOLUÇÃO: 
 
ART. 1.º - FICA CONCEDIDO AO SENHOR OCIENE SOARES PEREIRA, O TÍTULO DE 
CIDADÃO TRAJANENSE, DE ACORDO COM A LEI ORGÂNICA. 
 
ART. 2º - ESTA RESOLUÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, 
REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO. 
 
 
JUSTIFICATIVA: NO PLENÁRIO 
 

 
TRAJANO DE MORAES, 14 DE JULHO DE 2021. 

ALLEXANDRO VIEIRA DE SOUZA 
PRESIDENTE 

 
 
 
 
 
AUTORIA: VEREADORA MÔNICA MASSENA TANNOS 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- -- 
RESOLUÇÃO N° 578 DE 19 DE JANEIRO DE 2022. 
 
 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 
TRAJANENSE AO SENHOR MOZARTH 
CORDEIRO 

  
 
 A CÂMARA MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, POR 
SEUS REPRESENTANTES LEGAIS APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE,  
 
RESOLUÇÃO: 
 
ART. 1.º - FICA CONCEDIDO AO SENHOR MOZARTH CORDEIRO, O TÍTULO DE CIDADÃO 
TRAJANENSE, DE ACORDO COM A LEI ORGÂNICA. 
 
ART. 2º - ESTA RESOLUÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, 
REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO. 
 
 
JUSTIFICATIVA: NO PLENÁRIO 
 
 

TRAJANO DE MORAES, 19 DE JANEIRO DE 2022. 
 

ALLEXANDRO VIEIRA DE SOUZA 
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Estado do Rio de Janeiro 
Câmara Municipal de Trajano de Moraes 
Poder Legislativo 

PRESIDENTE 
 

 
AUTORIA: VEREADOR DANIEL REZENDE FAGUNDES 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- -- 
 
RESOLUÇÃO N° 579 DE 19 DE JANEIRO DE 2022. 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃ 
TRAJANENSE A SENHORA LETÍCIA 
RAMOS REIS DO NASCIMENTO 

  

 A CÂMARA MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por 
seus representantes legais aprovou e eu sanciono a seguinte,  
 
RESOLUÇÃO: 
 
Art. 1.º - Fica concedido a SENHORA LETÍCIA RAMOS REIS DO NASCIMENTO, o título de 
CIDADÃ TRAJANENSE, de acordo com a Lei Orgânica. 

 
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

 

JUSTIFICATIVA: NO PLENÁRIO 

 

  

Trajano de Moraes, 19 de janeiro de 2022. 

Allexandro Vieira De Souza 

Presidente 

 

 

AUTORIA: VEREADOR DANIEL REZENDE FAGUNDES 

 
 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- -- 
RESOLUÇÃO N° 580 DE 16 DE MARÇO DE 2022. 
 
 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 
TRAJANENSE AO SR. CLERTON 
ANTALCIDAS DE CASTRO DAFLON. 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES – RJ, POR SEUS REPRESENTANTES 
LEGAIS APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE, 
 
RESOLUÇÃO: 
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ART. 1º - FICA CONCEDIDO AO SENHOR CLERTON ANTALCIDAS DE CASTRO DAFLON, 
O TITULO DE CIDADÃ TRAJANENSE, DE ACORDO COM A LEI ORGÂNICA. 
 
ART. 2º - ESTA RESOLUÇÃO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO. 

 
Trajano de Moraes, 06 de abril de 2022.  

 
 
 

ALLEXANDRO VIEIRA DE SOUZA 
PRESIDENTE 

 
 
 
 
AUTORIA: ALLEXANDRO VIEIRA DE SOUZA 
 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- -- 
RESOLUÇÃO N° 581 DE 06 DE ABRIL DE 2022. 
 
 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 
TRAJANENSE AO EXCELENTÍSSIMO 
SENHOR LUCIANO DE OLIVEIRA 
PINHEIRO. 

  
 
 A CÂMARA MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, POR 
SEUS REPRESENTANTES LEGAIS APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE,  
 
RESOLUÇÃO: 
 
ART. 1.º - FICA CONCEDIDO AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR LUCIANO DE OLIVEIRA 
PINHEIRO, O TÍTULO DE CIDADÃO TRAJANENSE, DE ACORDO COM A LEI ORGÂNICA. 
 
ART. 2º - ESTA RESOLUÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, 
REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO. 
 
 
JUSTIFICATIVA: NO PLENÁRIO 
 
  

TRAJANO DE MORAES, 06 DE ABRIL DE 2022. 
 

ALLEXANDRO VIEIRA DE SOUZA 
PRESIDENTE 

 
 
AUTORIA: VEREADOR ROMUALDO JOSÉ WENDEROSCKY 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- -- 
 
 
RESOLUÇÃO Nº 582 DE 06 DE ABRIL DE 2022 
 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 
TRAJANENSE AO SR. YURY RENÉ 
RODRÍGUEZ AGUILAR. 
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A CÂMARA MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES – RJ, POR SEUS REPRESENTANTES 
LEGAIS APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE, 
 
RESOLUÇÃO: 
 
ART. 1º - FICA CONCEDIDO AO SENHOR YURY RENÉ RODRÍGUEZ AGUILAR, O TITULO 
DE CIDADÃO TRAJANENSE, DE ACORDO COM A LEI ORGÂNICA. 
 
ART. 2º - ESTA RESOLUÇÃO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO. 

 
Trajano de Moraes, 07 de abril de 2022.  

 
 
 

ALLEXANDRO VIEIRA DE SOUZA 
PRESIDENTE 

 
 
 
 
AUTORIA: MÔNICA MASSENA TANNOS 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- -- 
 
RESOLUÇÃO Nº 583 DE 06 DE ABRIL DE 2022 
 

CONCEDE TÍTULO CIDADÃ 
TRAJANENSE A SRA. MICHELLE 
BIANCHINI BISCÁCIO. 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES – RJ, POR SEUS REPRESENTANTES 
LEGAIS APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE, 
 
RESOLUÇÃO: 
 
ART. 1º - FICA CONCEDIDO A SENHORA MICHELLE BIANCHINI BISCÁCIO, O TITULO DE 
CIDADÃ TRAJANENSE, DE ACORDO COM A LEI ORGÂNICA. 
 
ART. 2º - ESTA RESOLUÇÃO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO. 

 
Trajano de Moraes, 07 de abril de 2022.  

 
 
 

ALLEXANDRO VIEIRA DE SOUZA 
PRESIDENTE 

 
 
 
AUTORIA: MÔNICA MASSENA TANNOS 
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